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“Eu não rogo somente por eles, mas também por aqueles 

que vão crer em mim pela palavra deles. Que todos sejam um, 

como tu, Pai, estás em mim, e eu em ti. Que eles estejam em nós, 

a fi m de que o mundo creia que tu me enviaste”.

João 17,20-21
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Introdução

Nesta síntese descrevemos e interpretamos os encadeamentos históricos 

que conduziram das reformas doutrinais e organizacionais da Igreja — ci-

são dos cristãos — às tentativas de reintegração e unidade — ecumenismo.

A direção do Ocidente escapou tanto ao papa como ao imperador. O 

primado dos objetivos nacionais levou a mudanças e confl itos. Os jogos 

políticos e o desenvolvimento do sistema fi nanceiro da Igreja consumi-

ram as forças e a atenção do pontifi cado. As reformas decisivas para a 

vida da Igreja fracassaram. O movimento reformista levou à cisão da 

Igreja, dando início à era das diversas confi ssões — católica, ortodoxa, 

luterana, calvinista e anglicana —, aos confl itos e às guerras de religião. 

A missão mundial, mesmo em meio às rivalidades das confi ssões cristãs, 

levou à conquista de novos territórios.

Em meio à civilização nascida substancialmente do Iluminismo e das 

transformações provocadas pela Revolução Francesa, os cristãos viveram 

em um contexto sócio-fi losófi co-cultural naturalista e hostil. A investida do 

racionalismo contra o transcendente levou a Igreja, sobretudo a hierarquia, 

a se enrijecer na defesa dos aspectos ameaçados da religião cristã e a con-

denar em bloco as teses adversárias; posteriormente, passou-se da conde-

nação à distinção e à assimilação. Ao distanciamento entre Igreja e mundo 

moderno os papas reagiram com condenações. Apesar de iniciativas do 

Concílio Vaticano II, esse afastamento ainda não parece estar superado.

Ressaltamos a função histórica exercida pelos cristãos nesse período: a de-

fesa do Transcendente contra o racionalismo e o imanentismo; a susten-

tação de uma lei moral contra o positivismo, o relativismo e a separação 

entre a moral e as várias atividades humanas; e a subordinação de todas 
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as atividades humanas à pessoa, salvando-a das insídias do individualismo 

liberal, econômico e social, e dos perigos do racismo, do nacionalismo, do 

totalitarismo e do imperialismo.

A perda de poder político e econômico fez com que a Igreja se apresen-

tasse mais pobre e livre e tivesse ganhos em termos de autoridade moral. 

Os acontecimentos contribuíram para lembrar à Igreja a primazia da 

ação pastoral.
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1
Características 

do Antigo Regime
(séculos XVI–XVIII)

Da supremacia pontifícia sobre a Europa passou-se à formação de Esta-

dos nacionais soberanos: da unidade religiosa medieval (república cristã) 

à unidade dentro do próprio reino.

Os Estados se afastaram da unidade outrora representada pelo papa e 

pelo imperador. Ou o soberano assumia a responsabilidade pela Igre-

ja de seu país (territórios protestantes na Alemanha, High Church na 

Inglaterra) ou obtinha a infl uência necessária para prover aos cargos 

eclesiásticos (França, Espanha, Portugal). O Estado subordinava os fi ns 

religiosos aos fi ns políticos.

O Estado moderno, centralizado, nacional, transformou-se em Estado ab-

soluto como consequência do poder militar, do complexo aparato burocrá-

tico, da economia de estilo mercantil e da cultura eivada de nacionalismo.

Estrutura do Antigo Regime:

– Princípio fundamental: paralelismo entre as esferas política e ecle-

siástica; colaboração das duas sociedades: mesmo princípio derivan-

te (Deus) e mesmo fi m (o bem dos homens).

– Sociedade ofi cialmente cristã (Estado confessional): paz de Augsburg 

(1555) e paz de Westfallen (1648): cuius regio eius et religio; Luís XIV: 

un roi, une lois, une foi.
– Dimensão política: autonomia do rei (direito divino do rei: sua au-

toridade provém imediatamente de Deus; nenhuma autoridade — 

papa ou parlamento — pode intervir sobre ele; contas secretas e ra-
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zões de Estado); centralização administrativa; privação de direitos 

civis e políticos aos dissidentes (os nobres apareciam como inimigos 

do rei; ele buscava aliar-se à burguesia).

O adágio paulino “Toda autoridade vem de Deus” (Romanos 13,1) foi 

solicitado pelo absolutismo para fundamentar o direito divino dos reis. O 

primeiro teórico dessa corrente foi o rei Jaime I (1603-1625) da Inglaterra: 

para ele, os reis, além de lugares-tenentes de Deus na terra, com razão eram 

chamados deuses pelo próprio Deus, pois exerciam um poder divino.

Os teólogos da escolástica barroca se defi niram contra essa situação: os teó-

logos espanhóis do século XVI (Vitoria, Soto Suárez), ao apresentar a teo-

ria do contrato entre o rei e o povo, não dão nenhum espaço à noção abso-

lutista da realeza de direito divino; Roberto Bellarmino († 1621) subordina 

o mundo político ao poder espiritual e sacral da Igreja de Roma (doutrina 

do poder indireto do papa; teologia do Estado ancorada na metafísica, que 

atribui à Igreja a supervisão fi nal sobre as atividades políticas).

– O rei, como defensor da fé, devia impedir o proselitismo herético e a 

difusão de livros contrários à religião dominante ou ofi cial (o delito 

contra a religião era igualmente crime de lesa-majestade).

– Dimensão social: sociedade hierarquizada com base no privilégio (fa-

mília real, nobres e cidades): honras e isenções fi scais; a primogenitura.

– Harmonia entre leis civis e eclesiásticas: as leis do Estado inspira-

vam-se na doutrina cristã; o Estado reconhecia (sancionava) e 

apoiava (braço secular) as leis eclesiásticas; matrimônio e censura à 

imprensa (duplo imprimatur).

– Imunidades eclesiásticas (isenção do direito comum): régias: os 

bens eclesiásticos eram isentos de taxas e inalienáveis (mão mor-

ta); locais: direito de asilo; pessoais: isenção do serviço militar e foro 

eclesiástico. A Igreja criou uma doutrina para justifi cá-las: direito 

divino e pertença à natureza da Igreja.

– Uso da coerção por parte da autoridade eclesiástica: polícia episco-

pal e inquisitorial; prisões para religiosos.

– Organização cristã do trabalho: todo trabalhador devia pertencer a 

uma corporação (universitas) correspondente à sua profi ssão (fi nali-

dade econômica); as confrarias (fi nalidade religiosa).

– A Igreja detinha o monopólio da educação e da caridade.
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2
Concílio Lateranense V

(1512-1517)

Inseriu-se no contexto da luta conduzida pelo papa para liberar a Itália 

dos estrangeiros. Homem de guerra, Júlio II procurou recuperar as pos-

ses dos Borgia. Ante a recusa da república de Veneza de restituição de 

territórios na Romagna após a queda de César Borgia, o papa aliou-se a 

Luís XII da França, Maximiliano da Áustria e Fernando de Aragão; os 

venezianos foram arrasados pelos franceses em Agnadel (14.5.1509) e 

tiveram de ceder a Romagna ao papa.

Júlio II conclamou os italianos a se agrupar contra os franceses e fez alian-

ças com a Espanha, os cantões suíços e o imperador alemão. A Assembleia 

de Tours (13.9.1510; cinco arcebispos, 57 bispos e mais de cinquenta uni-

versitários) negou ao papa o direito de pronunciar sanções espirituais con-

tra seus inimigos políticos e pronunciou-se em sentido conciliarista.

Em fi ns de janeiro de 1511 o papa atacou o ducado de Ferrara, aliado da 

França. Luís XII decidiu reunir um concílio em Pisa, cidade dependente 

de Florença, aliada da França; um grupo de cardeais fez a convocação 

(16.5.1511).

Em réplica, em 18 de julho de 1511 Júlio II convocou o Concílio de La-

trão para 19 de abril de 1512. Na bula Sacrosanctae romanae Ecclesiae o 

papa lembrava que somente ele tinha autoridade para convocar um con-

cílio e protestou contra os cardeais cismáticos. A luta contra as heresias 

e o cisma nascente, a reforma dos costumes, o restabelecimento da paz 

na cristandade e a guerra santa contra os turcos constavam da progra-

mação conciliar.
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O Concílio de Pisa reuniu-se em 1º de novembro de 1511 com a partici-

pação de sete cardeais (quatro franceses e três italianos), 2 arcebispos e 24 

bispos, todos franceses, e 2 abades, sob a presidência do cardeal Carva-

jal. A ameaça das tropas pontifícias inquietava os pisanos, também hostis 

aos padres. Em dezembro o concílio foi transferido para Milão. Os padres 

acusaram o papa de ser perturbador, obstinado e cismático e o declara-

ram suspenso de suas funções. Luís XII percebeu seu isolamento. Após 

a abertura do Concílio de Latrão em 3 de maio de 1512, uma pequena 

parte transferiu-se para Asti, no Piemonte, e depois para Lyon.

O Lateranense V, com a participação de 15 cardeais, 2 patriarcas, 75 

bispos e 4 superiores religiosos, abriu-se com o sermão de Gil de Viter-

bo, geral dos Eremitas de Santo Agostinho, que delineou o quadro das 

mediocridades da Igreja.

Em 17 de maio de 1512 o geral dominicano Tomás de Vio (Cajetano por 

ser originário de Gaeta) pronunciou um discurso tipicamente curialista: 

desenvolvendo uma imagem hierarquizada e centralizada da Igreja, ape-

nas aceitava recurso contra o papa em caso de heresia obstinada; minimi-

zava o poder dos bispos, considerados simples representantes do papa.

Nesse mesmo mês de maio, Inglaterra, Hungria, Dinamarca, Noruega, 

Escócia e Estados alemães aderiram ao Lateranense. Os atos do concílio 

de Pisa foram condenados e lançou-se o interdito sobre a França (em 

novembro o Concílio Pisa-Milão foi encerrado).

Durante a enfermidade de Júlio II o concílio aprovou a bula contra a si-

monia na eleição pontifícia (16.2.1513). Antes de morrer, Júlio II per-

doou os cardeais rebeldes, sem lhes conceder direito de participação no 

conclave. À morte do papa em 21 de fevereiro de 1513, os cardeais Car-

vajal e Sanseverino dirigiram-se a Roma; foram presos em Pisa e trans-

feridos para Civitavecchia.

Como o eleito João de Medicis era diácono, foi ordenado padre em 15 

de março, bispo no dia 17 e recebeu a tiara no dia 19 do mesmo mês. 

Em 10 de abril Leão X anunciou o reinício do concílio.

Após terem abjurado o cisma e anatematizado o “conciliábulo de Pisa”, 

os cardeais Carvajal e Sanseverino foram absolvidos por Leão X e rein-

tegrados a suas funções. Luís XII revogou Pisa e aderiu ao Lateranense.

Com a constituição Inter multiplices (4.5.1515) Leão X aprovou os mon-

tepios: o primeiro foi organizado em Perugia em 1463; os montepios en-
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contravam resistência por parte de banqueiros, em razão da concorrência, 

e de teólogos, por causa da usura. Retomou também as principais dis-

posições de documentos anteriores dos papas Inocêncio VIII (1487) e 

Alexandre VI (1501) em relação à imprensa: trata-se de um progresso 

que facilita o desenvolvimento da instrução, mas que também difunde 

erros contra a fé, opiniões nocivas à reputação de pessoas; por isso, ne-

nhum livro ou escrito poderia ser impresso sem censura e autorização 

eclesiásticas prévias.

A bula Pastor aeternus (19.12.1516) afi rmou a autoridade do papa sobre 

todos os concílios.

O Lateranense V retomou a doutrina do Concílio de Vienne sobre a imor-

talidade e a individualidade da alma humana: a constituição Apostolici 
regiminis (19.12.1513) condenou a tese da alma mortal ou do intelecto 

único para todos os homens (Pomponazzi, da escola de Pádua) e afi rmou 

que essa tese não poderia ser sustentada no plano fi losófi co — Latrão V 

quis subordinar a fi losofi a à teologia.

Leão X desistiu da questão da Imaculada Conceição. Basileia aprovara 

a fórmula como “doutrina piedosa, conforme ao culto da Igreja, à fé ca-

tólica, à reta razão e à Escritura”. Consultado, Cajetano apresentou duas 

teses: a mais provável é que a Virgem Maria foi concebida em pecado, 

mas foi purifi cada; outra, sustentada por teólogos modernos e apoiada 

pela consciência popular, julga que a Virgem foi preservada do pecado.

A constituição Munus praedicationis (19.12.1516) submetia os prega-

dores a um exame por seus superiores e advertia-os contra pregações 

apocalípticas ou que tratassem de revelações particulares.

Júlio II desejava ab-rogar a Pragmatica sanctio para estender o controle 

romano dos benefícios eclesiásticos e aumentar as receitas da Cúria. Pela 

concordata de Bolonha (18.8.1516) entre Francisco I e Leão X, que su-

primia as eleições para os cargos eclesiásticos — à exceção de alguns ca-

pítulos e mosteiros privilegiados —, o rei nomeava os titulares e o papa 

os confi rmava. O concílio ab-rogou a Pragmatica sanctio e promulgou a 

concordata em 19 de dezembro (que permaneceria em vigor até 1790).

Nos últimos meses o concílio concluiu a união com os maronitas.

Em termos de reforma da Igreja o concílio não apresentou soluções. Al-

gumas reduções de taxas da chancelaria revelaram-se inefi cazes ante as 
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exceções previstas. A reforma dos benefícios eclesiásticos apenas multi-

plicou as dispensas.

Em 1522 Erasmo escrevia: “Dos concílios, apenas ousaria dizer que o 

recente de Latrão não foi um concílio”.
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